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i A-ordem piiblica néo pode ser confundida com
perturbagdes de clima numa Casa parlamentar.
Muito menos se admite, entretanto, que uma situa-
ciio de fato na qual se expoem a graves riscos —

hnediatofs ¢ futuros — a recuperagio da economia, a
boa :nréém das finangas publicas € a credibilidade -

do B‘ras”il no exterior seja tratada com a leviandade
que jmarcou o comportamento dos Partidos na
votagdo, de dois decretos-feis intimamente associa-
dos 2 crise nacional.

{ Como simbolo da atmosfera poluida em que os
dois {diplomas legais foram jogados pela janéla do
Congresso, apareceu nos jornais de onteri a foid dos
dirigentés e lideres da Oposigéo entregues a €iiforia
do gesto, mios levantadas com o cléssico sifal da
vitéria popularizado por um homem que ganhoun a

guerra para a Gra-Bretanha por sabéf tratar as

crises de todas as escalas com a dureza mefécida.

Foi liromico e escarnecedor ver a ‘répétigio do
famosg-¥ de Churchill por homens que t¥dfisforiia-
ram Titima batalha o-que
decisio resultante pelo menos de tentativas sincerds

de acordo, nas quais € de justiga reconhecer que o

Executivo se conduziu sob o impulso da vontade de
negociar e transigir. )

! Se o que funcionava era um mecanismo parla-
mentar que induzia ao entendimento, por que o
sinal tripudiador do triunfo? Entéio era uma guerra?
A réunido em que os dirigentes partiddrios se
most:rargm animados do propésito de permutar
sugegtéé"s’ ¢ alternativas, visando a solucéo de um
problenia nacional, de repente se iluminava por seu

verdpdé{i‘o sentido: era uma simulagao de entendi-.

mento para que melhor se sevassem os apetites
radi¢ais; era um pacto de ndo agressdo que a
Oposicao e o PDS firmavam para que depois cada
quali pidesse agredir, nio a posigao do vizinho de
bamé
jrresponsavelmente confundido com o interesse do
Govérno.

! O Governo desmediu-se, € o que se pode ver a
luz direie do texto do decreto que acionou pela

prinjeira. vez o mecanismo constitucional da emer--

géencia. Nao foi claro ao mencionar o objetivo das

medidas:decretadas. Queria, evidentemente, adver-

tir o Cgngresso para o fato de que esse mecanismo

foi introdurido na Constituigao para substituir o Al-

Se Enio,; como na Franga, para armar o Estado
Lt -t ’

devia ser entendido-fomo-

ada na Camara mas o interesse do Brasil, assim’
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contra situagdes verdadeiramente de emergéncia,
motivadoras de uma agdo mais pronta e mais
enérgica que os recursos cldssicos do estado de sitio.
Se fosse para garantir, como parecia, © “livre
funcionamento dos Poderes”, era exatamente este
— o estado de sftio, remanejado pela Emenda 11 —
que deveria ter sido usado e ndo as “medidas”
decretadas.

O decreto que tornou praticével essas medidas
de excecio da ordem constitucional, previstas em
seu préprio nome, surpreendeu de modo traumaético

‘08 congressistas — o que prova, melhor que qual-

quer outro argumento — que a providéncia gover-
fiamental nio se tomava para protegé-los de apupos
das galérias mas para admoesté-los pela desordem
fioral, politica e partidaria, que se estabelecera no
Plénérié do Parlamento, em sessdo conjunta de seus
dois Famos:

~ Néf g décrétagao das medidas de emergéncia
éorfespondia 46 Guiadro motivador fixade na Cons-
tithigao, fem a déliberacao do Congresso esteve em

_consonamcia ¢om ¢ Guadro doloroso em que se

sheontram & €soiomia ¢ 4 fifdncas do Brasil, cujo

_ pove éspérava; no funde) uima résposta objetiva e

respoasavél dé §éiis répresentantes. Dizer “no fun-
do” ¢é admilif qii€ a opinide’ piblica foi, como
hidib¥iadd peld énfase ex-

freqiientemente 0COFEE; >
cessiva que se pos na qUEstao salarial; mds é prever

. que mais cedo ou mais tdrdé tome corihécimento

exato dos fatos e identifique ng vote despistador da
maioria dos congressistas uma decis#o até antipopu-
lar: além de ser antipopular por ser coiitrdria & um
remédio contra o grande mal popular, que é-a
inflagdo, foi também antipopular porque’visou a
preservar os privilégios do mandarinato das esta-
tais, devorador dos recursos piblicos.

A calamidade mencionada pela Constituigdo,
e que falton como motivagio para o decreto ameaga-
dor do Governo, deve ser procurada mais acima das
emergéncias de espécie menor para ser buscada e
identificada no plano das relagdes entre o Governoe
o <Congresso, -que nio estio agindo de modo a
trangiiilizar o espirito da nagéo e a resguardar os
interesses dos brasileiros, dentro e fora de nosso
territério. Esse eterno confronto entre dois Poderes
que devem estar unidos para o bem do pais ameaca
chegar a nivel insuportivel. Mais que calamitoso, é
trigico.



